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PORTARIA 565/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de dezem-
bro de 2015, do cargo de provimento em comissão, o servi-
dor abaixo relacionado, lotado no gabinete do vereador Luis
Cláudio Galassi:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Igor Guerra Rocha

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 25 de  novembro  de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 566/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir de 01 de dezem-
bro de 2015, do cargo de provimento em comissão, a servidora
abaixo relacionada, lotada no gabinete do vereador Luis Cláu-
dio Galassi:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Renata Silva Alves

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 25 de  novembro  de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 567/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 02 de dezembro de 2015,
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do vereador Norberto Nunes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Juliano Pereira de Melo.

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de  novembro  de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 568/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 02 de dezembro de 2015,
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo
relacionada, lotada no gabinete da vereadora Michele Gui-
marães Bretas:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Andreia Gonçalves da Silva.

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de  novembro  de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 569/15
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDA-
DE ESTABELECIDA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 516, DE 28

DE SETEMBRO DE 2010.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder prorrogação da licença-maternidade por
60 (sessenta) dias, com início no dia 15/03/2016 e término
no dia 13/05/2016, à servidora lotada no gabinete do vere-
ador David Thomaz Neto, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Assessor Parlamentar – ASP 08.

Mariana Silva Jorge.
Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de novembro de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

LEI Nº 12.231, DE 05 DE AGOSTO DE 2015.
PROMULGAÇÃO DE VETO PARCIAL REJEITADO

ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO
DE UBERLÂNDIA PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, com
fundamento na Lei Orgânica Municipal em seu § 7°,
art. 27, PROMULGA as inserções no Quadro de Metas
e Prioridades (Anexo III) e Metas Fiscais – Demons-
trativo VIII – Estimativa e Compensação da Renuncia
de Receita, (Anexo I), que integram a presente Lei,
entram em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de Novembro de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA
Presidente

Autor do projeto: Prefeito Municipal
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